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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

 

 

 

    JUSCELINO DA SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador 

do RG nº 2002962 - SSP/PB e CPF n° 024.294.274-19, residente e domiciliado na Rua Moacir 

Farias Leite, 120 -a, 3 irmãs, Campina Grande/PB, CEP 58424-202, telefone nº 83-987618039, 

vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados adiante 

assinados e constituídos ut instrumento procuratório em anexo, consubstanciado na Lei n° 

6.194/74 – texto legal que disciplina e rege o seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, alterada pela Lei 11.482/2007 e pela Lei 11.945/2009, bem 

como na Legislação Civil pátria e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, propor a 

presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

POR LESÃO COM INVALIDEZ PERMANENTE 

(COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO) 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa seguradora, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, com sede profissional na Rua 

Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-201, endereço eletrônico: 

https://www.seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e de direito consoante passa a seguir 

expor e relatar.  
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BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

Requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA conforme disposto nos artigos 1° 

e 2° da Lei n° 1.060/50, artigo 1° da Lei no 7.115/83, e artigo 5°, inc. LXXIV, da Constituição 

Federal, tendo em vista que não pode arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

DA NARRAÇÃO FÁTICA 

No dia 6 de abril de 2019, por volta das 5h00, o autor foi vítima de acidente 

automobilístico ocorrido no município de Campina Grande-PB, próximo ao restaurante Vila 

Antiga, quando conduzia a sua motocicleta e foi surpreendido por um carro que vinha na sua 

frente e freou repentinamente, chegando o autor a colidir na traseira deste.  

Conforme BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL em anexo, o autor 

ficou no solo e desacordado, sendo socorrido no local por uma equipe móvel do SAMU e 

encaminhado ao HOSPITAL GERAL da cidade, e, depois, transferido para o HOSPITAL DE 

TRAUMA DE CAMPINA GRANDE. 

O ocorrido resultou em POLITRAUMATISMO, tendo o promovente sofrido – 

fratura exposta de platô tibial esquerdo - causando-lhe INVALIDEZ PERMANENTE, 

consoante documentos médicos em anexo. 

Após alta hospitalar, o requerente foi submetido a tratamento através de 

fisioterapia e medicação, porém, apesar de todo o tratamento médico e hospitalar por que passou o 

autor ainda restou com sequelas graves e definitivas, de forma que desde o dia do referido sinistro, 

a sua vida não foi mais a mesma.  

 

 

Num. 33543867 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:55:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416555607000000032100399
Número do documento: 20082416555607000000032100399



 

3 
Rua Estácio Tavares Wanderley, nº 265, 1º Andar, Sala 102, Centro Jurídico Desembargador Luiz Silvio Ramalho, Bairro Estação 

Velha, CEP: 58410-045 – Campina Grande/PB 

Fone: (83) 3341-2438 / (83) 98854-1313 

E-mail: arthurcezzzar@gmail.com 

Diante do infortúnio, o autor requereu administrativamente o seguro 

DPVAT, sendo que a seguradora negou o direito à indenização integral a que faz jus o 

promovente, efetuando o pagamento em 17.09.2019 , conforme demonstra extrato do sinistro  nº 

3190518227 em anexo. 

Ocorre, Excelência, que não foram demonstrados os motivos da negativa e a 

parte não tem acesso ao processo administrativo, tampouco, aos dados, critérios e meios de 

avaliação do processo pelos quais a seguradora ré chegou a negar o pagamento integral da 

indenização. Logo, inexiste transparência que possa aquilatar a posição da autarquia! 

Ademais, não há qualquer espaço na esfera administrativa que possibilite ao 

beneficiário recorrer administrativamente da decisão emitida pela SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, responsável pelo pagamento das indenizações, que atua 

no mercado como se fosse suprema, obedecendo apenas ao CNSP (CONSELHO NACIONAL DE 

SEGUROS PRIVADOS) - SUSEP, sendo que geralmente utiliza-se de parâmetros absolutamente 

injustos, razão pela qual se faz necessária a interferência do Poder Judiciário para fazer valer a lei. 

ASSIM SENDO, é totalmente devida a verba indenizatória a que faz jus o autor, 

conforme prevê a Lei n° 6.194/74 alterada pela Lei 11.482/2007 e pela Lei 11.945/2009, norma 

que regulamenta o seguro dpvat já que, por ter sido vítima de acidente automobilístico e, em 

consequência deste, ter adquirido INVALIDEZ PERMANENTE, tem o autor direito ao valor de 

100% (cem por cento) do teto da indenização, que nesse caso foi estabelecido em R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), conforme legislação vigente. 

DO DIREITO DO AUTOR À INDENIZAÇÃO 

Em primeiro lugar, faz-se mister que se analise o que dispõe a Carta Magna de 

1988 a respeito da matéria: 

ART. 5º. “TODOS SÃO IGUAIS PERANTE A LEI, SEM DISTINÇÃO DE QUALQUER 

NATUREZA, GARANTINDO-SE AOS BRASILEIROS E AOS ESTRANGEIROS 
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RESIDENTES NO PAÍS, A INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, À 

LIBERDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE, NOS TERMOS SEGUINTES”:  

V – “É ASSEGURADO O DIREITO DE RESPOSTA, PROPORCIONAL AO AGRAVO, 

ALÉM DA INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, MORAL OU À IMAGEM”. 

X – “SÃO INVIOLÁVEIS A INTIMIDADE, A VIDA PRIVADA, A HONRA E A 

IMAGEM DAS PESSOAS, ASSEGURADO O DIREITO A INDENIZAÇÃO PELO 

DANO MATERIAL OU MORAL DECORRENTE DE SUA VIOLAÇÃO”.  

E diferente não foi a previsão normativa encerrada pelo vigente Código Civil 

com relação à indenização por dano moral e/ou material, que de forma objetiva e específica, 

protege os direitos da pessoa prejudicada, permitindo-lhe, inclusive, exigir ressarcimento daquele 

que causou, por dolo ou culpa, o prejuízo material ou moral. 

Vejamos: 

ART. 186 DO CÓDICO CIVL 

“AQUELE QUE, POR AÇÃO OU OMISSÃO VOLUNTÁRIA, NEGLIGÊNCIA OU 

IMPRUDÊNCIA, VIOLAR DIREITO, OU CAUSAR PREJUÍZO A OUTREM, AINDA 

QUE EXCLUSIVAMENTE MORAL, COMETE ATO ILÍCITO”.  

ART. 927 DO CÓDIGO CIVIL 

“AQUELE QUE, POR ATO ILÍCITO (ART. 186 E 187) CAUSAR DANO A OUTREM, 

FICA OBRIGADO A REPARÁ-LO”.  

PARÁGRAFO ÚNICO: “HAVERÁ OBRIGAÇÃO DE REPARAR 

INDEPENDENTEMENTE DE CULPA,  NOS CASOS ESPECIFICADOS EM LEI OU 

QUANDO A ATIVIDADE NORMALMENTE DESENVOLVIDA PELO AUTOR DO 

DANO IMPLICAR, POR SUA NATUREZA, RISCO PARA OS DIREITOS DE 

OUTREM.” (grifo nosso) 

   Desta feita, de acordo com o que prescrevem os dispositivos acima expostos, fica o 

agente danoso obrigado a reparar o dano independentemente da existência de culpa, bastando 

provar apenas a relação entre o dano e o evento danoso. É o que se reconhece na doutrina como 

Teoria do Risco! 
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No caso sub judice, não há dúvida quanto o direito do autor à indenização, haja 

vista que todas as provas sobre a ocorrência dos danos pessoais sofridos pelo mesmo estão 

amplamente comprovados através de: BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, 

EXAMES MÉDICOS, além de outros documentos, que ora anexa à presente Petição Inicial.  

Assim, o nexo de causalidade entre a existência do fato (sinistro) e o dano dele 

decorrente exigido pela legislação para que a reparação seja devida está bastante configurado, e, 

portanto, irrefutável! 

De forma que, quanto ao direito à percepção do seguro, a Lei nº 6.194/1974, em 

seu art. 5º preceitua que: 

“O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ EFETUADO MEDIANTE SIMPLES 

PROVA DO ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE, INDEPENDENTEMENTE, 

DA EXISTÊNCIA DE CULPA, HAJA OU NÃO RESSEGURO, ABOLIDA QUALQUER 

FRANQUIA DE RESPONSABILIDADE DO SEGURADO”. (grifo nosso) 

A Lei nº 8.441/1992 que alterou alguns dispositivos da norma anterior foi ainda 

mais genérica, senão observe-se o que dispõe o seu art. 7º:  

“A INDENIZAÇÃO POR PESSOA VITIMADA POR VEÍCULO NÃO 

IDENTIFICADO, COM SEGURADORA NÃO IDENTIFICADA, SEGURO NÃO 

REALIZADO OU VENCIDO, SERÁ PAGA NOS MESMO VALORES, CONDIÇÕES 

E PRAZOS DOS DEMAIS CASOS POR UM CONSÓRCIO CONSTITUÍDO, 

OBRIGATORIAMENTE, POR TODAS AS SEGURADORAS QUE OPEREM NO 

SEGURO OBJETO DESTA LEI”. (grifo nosso) 

    A caracterização do direito do requerente, desta forma, está assentada de forma clara 

e precisa na Legislação pertinente, a saber, no art. 3°, caput, inciso II, da lei n° 6.194/1974, 

alterada pela Lei nº 11.482 de 2007 e pela Lei nº 11.945 de 2009.  

“OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO ESTABELECIDO NO ART. 2º 

DESTA LEI COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, INVALIDEZ 

PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, E POR DESPESAS DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SUPLEMENTARES, NOS VALORES E CONFORME REGRAS QUE SE 

SEGUEM, POR PESSOA VITIMADA”: 
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II – ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) – NO CASO DE 

INVALIDEZ PERMANENTE; (grifo nosso) 

Portanto, não pode a ré negar o direito ao promovente de receber 100% (cem por 

cento) do teto da indenização. Isso porque o valor da indenização decorrente do DPVAT não 

pode ficar a critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da 

indenização estas devem ser respeitadas! 

Logo, devem as seguradoras conveniadas obedecer a Tabela firmada no art. 31, II 

da Lei nº 11.945/2009, não sendo lícito a autarquia ré pagar o valor que entende de forma 

unilateral, pois as perícias são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização das 

instituições, em especial, do Ministério Público, ou, Polícia Judiciária, quanto aos critérios de 

pagamento às vítimas de acidente de trânsito em nosso país. 

Destarte, a alegação sobre os danos pessoais suportados pelo autor por 

ocasião do sinistro está amplamente comprovada, através de toda narração fática apresentada e 

da documentação anexa que acompanha o presente petitório. 

Neste mesmo norte, aponta a mais fina jurisprudência pátria, como segue: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO. 

INVALIDEZ PERMANENTE. LEI 11.945/09. GRAU DE INVALIDEZ. A indenização 

securitária relativa ao DPVAT, por invalidez permanente, em razão de acidente ocorrido 

depois do advento da Lei nº 11.945/2009, é devida no valor expressamente estabelecido no 

artigo 3º, § 1º, incisos I e II da mencionada lei. (AC 10309140003471001 MG. Rel. Marcos 

Lincoln. Data do julgamento11/02/2015. Org. Câmaras Cíveis / 11ª câmara cível. Data da 

publicação: 23/02/2015). 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 

PARCIAL COMPLETA. A atual interpretação da Lei n. 6.194/74 é feita através da 

redação da Lei n.11.482/07, que, em seu o art. 3º, inc. II, alterou a legislação anterior 

ao fixar, para o caso de invalidez permanente, a indenização em R$ 13.500,00, 

possibilitando o pagamento proporcional ao grau de invalidez. No caso, o médico 
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perito que firma o Auto de Exame de Corpo de Delito (fl. 17) atesta invalidez 

permanente parcial completa,  

com perda funcional completa de um dos membros superiores, o que autoriza o 

pagamento do percentual de 70% a título de indenização. Situação em que a ré não 

comprovou, efetivamente, que as lesões demandavam percentual menor de 

indenização. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004450219, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da 

Silva, Julgado em 24/07/2013). 

 

Assim, estando provado todo o alegado, e seguindo a orientação normativa de 

toda a legislação em vigor, bem como, a construção pretoriana da jurisprudência pátria que 

assegura e protege o direito do autor, deve a ré arcar com o pagamento da 

COMPLEMENTAÇÃO da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE que deve ser de 

100% (cem por cento) do teto da Indenização e que nesse caso foi fixado em R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe a Lei do DPVAT em casos como o do presente. 

DO REQUERIMENTO FINAL 

ANTE AO QUE EXPOSTO FOI, requer à Vossa Excelência, com base na 

Constituição Federal vigente, no Código Civil brasileiro de 2002, na Lei nº 6.194/1974 e suas 

alterações, e ainda, no que ordena a jurisprudência aplicável ao caso, se digne: 

a) Inicialmente, conceder o pedido de JUSTIÇA GRATUITA, dado que o autor não pode arcar com 

o pagamento das altas custas judiciais sem comprometer seu sustento e de sua família; 

 

b) Receber e autuar o presente petitório com sua inclusa documentação, adotando as devidas cautelas 

de estilo; 

 

c) Determinar a CITAÇÃO da ré, por via postal, no endereço acima fornecido. Nos termos do art. 

334, § 5º, do Código de Processo Civil, a parte autora pela natureza do litígio, desde já, manifesta 
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seu desinteresse em autocomposição, visto que, em demandas similares inexiste qualquer 

proposta por parte da Seguradora Líder; 

 

d) POR FIM, julgar PROCEDENTE o presente pedido, condenando à ré ao pagamento da 

COMPLEMENTAÇÃO da indenização de seguro DPVAT por INVALIDEZ 

PERMANENTE no patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e ainda 

acrescidos de juros e correção monetária, a partir da CITAÇÃO do réu, tudo em conformidade 

com a legislação em vigor; 

 

e) E AINDA, condenar a ré em custas processuais e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS à base de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.    

 

SE NECESSÁRIO, promete provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitidos, notadamente, pericial, no sentido de quantificar o grau de lesão, inquirição de 

testemunhas, etc., o que de logo, já requerido e protestado fica. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

São os termos em que, 

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

                                      Campina Grande/PB, 24 de agosto de 2020. 

 

ARTHUR CÉZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO 

OAB/PB 22.079 
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Número do documento: 20082416560009800000032100591



 

Num. 33544069 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560095400000032100600
Número do documento: 20082416560095400000032100600



Num. 33544069 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560095400000032100600
Número do documento: 20082416560095400000032100600



 

Num. 33544070 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560373100000032100601
Número do documento: 20082416560373100000032100601



 

Num. 33544071 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560465300000032100602
Número do documento: 20082416560465300000032100602



 

Num. 33544085 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



Num. 33544085 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560535900000032100615
Número do documento: 20082416560535900000032100615



 

Num. 33544089 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



Num. 33544089 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560622300000032100619
Número do documento: 20082416560622300000032100619



 

Num. 33544091 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



Num. 33544091 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560716400000032100621
Número do documento: 20082416560716400000032100621



 

Num. 33544349 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



Num. 33544349 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560790300000032100878
Número do documento: 20082416560790300000032100878



 

Num. 33544357 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



Num. 33544357 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560881600000032100886
Número do documento: 20082416560881600000032100886



 

Num. 33544372 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560951700000032100900
Número do documento: 20082416560951700000032100900



Num. 33544372 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560951700000032100900
Número do documento: 20082416560951700000032100900



Num. 33544372 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560951700000032100900
Número do documento: 20082416560951700000032100900



Num. 33544372 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560951700000032100900
Número do documento: 20082416560951700000032100900



Num. 33544372 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560951700000032100900
Número do documento: 20082416560951700000032100900



Num. 33544372 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416560951700000032100900
Número do documento: 20082416560951700000032100900



 

Num. 33544381 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416561041500000032100906
Número do documento: 20082416561041500000032100906



Num. 33544381 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416561041500000032100906
Número do documento: 20082416561041500000032100906



Num. 33544381 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416561041500000032100906
Número do documento: 20082416561041500000032100906



Num. 33544381 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416561041500000032100906
Número do documento: 20082416561041500000032100906



Num. 33544381 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ARTHUR CEZAR CAVALCANTE BARROS AURELIANO - 24/08/2020 16:56:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082416561041500000032100906
Número do documento: 20082416561041500000032100906
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0814505-68.2020.8.15.0001

AUTOR: JUSCELINO DA SILVA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Altere-se o ASSUNTO do processo para ACIDENTE DE TRÂNSITO.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. Camila Mendes Villarim Meira, com endereço na Rua José de Alencar,
1000, apto. 302, Prata, Campina Grande/PB, CEP nº 58.428-750, para o encargo de Perito Judicial, com
os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a
serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a perita nomeada para dizer se
concorda com a referida perícia em 15 dias.
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Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se a nomeada para designar dia / local /(b)
horário de realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes
(o autor deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo
para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

 

Juiz(a) de Direito
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